
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIOADE DOS PROFETAS

Oficion." PMC/SEGOV/3972007

Exmo. Sr.

Evandro Alves de Almeida

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/À,{C

Assunto: Incaminhamento.

Congonhas, 24 de setembro de 2007

r*u

Senhor Presidente,

Encaminhamos, para análise e votação dos Senhores Vereadores, em

CARATER DE URGÊNCIÀ Projeto de l,ei que "Autoriza a contribuição para a Associação

Kioei Kay Kan Karatê-Do" no valor de R$ 27.227,00.

Aproveitamos o ensejo paÍa nossa manifestação de apreço e

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
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Prefeito de Congonhas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS
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PROJETO DE LEr N.. (, ll D0O7.

Autoriza a contribuição para a "Associação Kioey
Kay Kan Karatê-Dô".

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder contribuição na

importância de R$ 2'l .227,00 (vinte e sete mil, duzentos e vinte e sete reais), para a Associação
Kioey Kay Kan Karatê-Dô, com base nas consignações orçamentárias, conforme a seguinte
especificação

PREVISAO DA TRANSFERENCIA PARA O EXERCICIO DE 2OO7

Art.2'A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condições
de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art.3" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta [ei,
submeter-se-á à Íiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de
contas ao órgão competente.

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5" Fica revogada a Lei 2.726, de I0 de setembro de 2007

Congonhas, 22 de setembro de 2007
Camara Mu'riopd de Curphas
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DERSON cbsrn basroo
Prefeito de Congonhas

ENTTDADE FINALTDADE FORMA DE
TRANSFÊRENCIA

VALOR TOTAL
RS

Associação Kioey Kay Kan
Iftratê-Dô

Realização do 1' (]rarul Prix
de Karatê Kyokushinlaikan
húernaciotml.

Parcela única 27.227.O0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores,

A Lei Municipal n.' 2.726, de l0 de setembro de 2007 autorizou a concessão de
auxílio financeiro paÍa a Associação Kioey Kay Kan Karatê-Dô no valor de R$ 27.227,00 (vinte
e sete mil, duzentos e vinte e sete reais). Após a aprovação da referida Lei constatou-se que a

dotação correta e de Cs4nbuiçAa e não a de Auxílio Financeiro.

Para sanar o equivoco e visando a perfeita realizaçáo do 4' Grand Prix de Karatê
Kyokushinkaikan Internacional, enviamos o presente Projeto de Lei com^a dotação correta para
que os nobres Edis possam analisá-lo e vota-lo, em CARATER DE I]RGENCIA.

Informamos que a aprovação deste Projeto está atÍelada ao Projeto de Lel que

aútonza abrir crédito especial nos anexos da Lei Municipal n.o 2.657, de 24111/06 a atividade
2.295 - Apoio à Associação Kioey Kay Kan Karate-Dô.

Atendendo a determinação do art.26 da Lei Complementar n.o 101/00, enviamos
o presente Projeto de Lei a essa Casa Legislativa para a devida apreciação e aprovação.

Esperamos contar com o apoio sempre positivo desta Casa Legislativa ao
presente proJeto

Congonhas, 22 de setembro de 2007

DERSON C
Prefeito de
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dsra chnroo
Congonhas
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Câmara MuniciPal de Congonhas
I

27 de setenrbro de 2007

Conrissiro tle Leuislaçào..lustiça c Redaçào Final _ Ct_.lR

Ref:. : Pro ieto de Lei 07Z/2001 - Âutoriza a contribu o.

PAREC I'R

^(l
rlano Mclillo

PROCT JR{DOR DO LE(;ISLA'[IVO

*,*, ,aYi?xrt",lroielo 
sobre autorização para concessão de conrribuição do Município a Associação

A competência de iniciativa é do Executivo. sendo que o pro.leto foi por este proposto.

A concessão de contirbuição. sob quarquer môdaridade a entidade privada deve ser sempreob.ietode lei específica. na lbnna do estatuído nâ i-eí4.320" iõ-rof .

O projeto é legal e constitucional.

O quorum para votação do projeto é maioria simples.

O projeto será votado em duas votações.

Este e o nosso parecer. srnj.

! Cornissào de Legislaçào.lu:riça e Redaçâo Firral
LJ Conrissào de Saúde e A:sistélcia Social
n Cornissào de Obras e Serviços públicos
L-.1 Colnissâo de Educaçâo. Crrllrrra e parrimônio Hisrórico
L-l Contissào de Direitos Hurnanos e proteçào ao Consumidor
! Comissào de ProreÇào ao Meio Ambiente
LJ Comissào de Tributaçào. Finarrças e Orçamento

Ruâ Padre Adtônio Corrêia'l6J - Cenlro - CongonhâsillG -Tel : (31) l?ll 1840 - Sitê: \1\,n câmârÀcotrgoúhâs mg'tom'br/ E-mail: congonhâs(acamarâcoÍgonhâ§'mg'gol
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lr âmara Municipal de Congonhas
tn d-e ry{ i,to"

coMrssÃo DE LEG|SLAçÃo, JUSTTÇA E REDAçÃO FTNAL

Presidente:
Ref.:

Vereador Adivar Geraldo Barbosa
PL|07212007

RELATORIO

O Projeto em epígrafe é de autoria do Chefe do Poder Executivo, a
quem está reservada a competência privativa de iniciativa da matéria, e
versa sobre contribuição à Associação Kioey Kay Kan Karatê-Dô, tendo
em vista que o Projeto de Lei 06212007, contemplou a favor da mesma
entidade, equivocadamente, recursos públicos na forma de auxílio
financeiro.

No contexto acima noticiado, apesar da aprovação do Projeto de
Lei 062/2007, posteriormente convertido na Lei 2.762, não houve
condições de operacionalizar a transferência dos recursos, frente a
incompatibilidade técnica com o 'PLANO DE TRABALHO" apresentado
pela entidade beneficiária.

Registre-se que este Parlamentar manifestou-se nos autos do
Projeto de Lei 06212007, pelo atendimento de todos os pressupostos
legais e constitucionais, a fim de possibilitar o trâmite regular da matéria,
sem, contudo, obter êxito.

De outro lado, o Projeto de Lei 07212007, ora em debate, está
desacompanhado do "PLANO DE TRABALHO", a ser executado pela
entidade beneficiária, bem como, da análise deste pelo Conselho
correspondente, além de desabastecido do lmpacto Financeiro e da
Declaração de Ajustamento da Despesa com os instrumentos de
planejamento do Município, razões pelas quais sua análise fica
prejudicada.

Embora a justificativa apresentada sintetize a finalidade do projeto,
a Lei Municipal 2.634 exige a aprovação prévia do "PLANO DE
TRABALHO".

Rua Padre Antônio CorÍêa, l6S,Cenlro-CongonhaíMc-3l37il-1840 lY\}rv.càrna.àconqonhas nre so!.bÍ-
congonhas@camaraçongonhas.ntg gov.br "il



I àmara Municipal de Congonhas ,,
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Aliás, o roteiro legal e natural do "PLANO DE TRABALHO', passà: 
t '

pela apresentação inicial ao Chefe do Poder Executivo; depois pela
aferição do Conselho competente, na seqüência, caso tenha merecido a
aprovação do Conselho, sua conversão em Projeto de Lei; ato contínuo
é submetido à apreciação da Câmara, devidamente acompanhado da
documentação pertinente; e, na hipotese de aprovação pela Câmara,
sanção e promulgação da lei; as etapas aqui mostradas para evolução
da pretensão da entidade de receber recursos públicos, decorrem de
normas inseftas na LDO, na Lei de Responsabilidade Fiscal e na
Constituição Federal, podendo serem facilmente identificadas nos autos
do Projeto de Lei 066/2007.

lsto posto, requeiro seja requisitado ao Chefe do Poder Executivo,
o "PLANO DE TRABALHO" correspondente à contribuição objeto do
Projeto de Lei 07212007, bem como da análise deste pelo Conselho
correspondente, além do lmpacto Financeiro da Despesa e da
Declaração desta com os instrumentos de planejamento do lVunicípio,
para que possamos emitir parecer e deliberar acerca da matéria.

Requeiro ainda, a suspensão da tramitação do Projeto até que a
diligência acima requisitada seja prontamente atendida.

Este e o meu entendimento

Congonhas, 28 e terhb

\

ro de 2007

Múcio Correa Evangelista

Veread
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GAB/rg
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Rua Padre Antônio Corrêa. 163. Centro Congonhas/Mc - 3l 371l-l
congonhas@camaracongonhas.mg br
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Com efeito, necessário ressaltar que esta Comissão Permanente
analisa os projetos sob os prismas da legalidade e constitucionalidade,
sendo inevitável o pleno acolhimento de todos os contornos da lei para a
aprovação da proposta.



I t Câmara Municipal de Congonhas
em le gúlrr'o's

Oficio
Assunto
Origem
Data

cI,C/SF,/60st2007
Solicitação/Faz
Presidência da Câmara
28/O912007

Senhor Prefeito

A Comissão Permamente de Legislação, Justiça e Redação Final analisa
os projetos sob os prismas da legalidade e constitucionalidade, sendo inevitável o pleno
acolhimento de todos os contomos da lei para a aprovação da proposta.

Para tanto, solicitamos o envio do PLANO DE TRABALHO
correspondente à contribuição objeto do Projeto de Lei n" 07212007, além do lmpacto
Financeiro da Despesa e da Declaração desta com os instrumentos de planejamento do
Município, para que a referida Comissão possa emitir parecer e deliberar acerca da materia.

Atenciosamente

| <----
S DE ALMEIDA

residente da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Congonhas

Exmo. Sr.
José de Freitas Cordeiro
Prefeito Municipal em Exercicio

CMC/mgnn

Ruâ padre Antônio corrêir,l63 - ceítro - congonhas/Ilc -1el,: (31) l73l-18{0 - Site: *rvw.camaracongonha§. mg.com.br/ E-mail: congonhâ§@câmâracongonhâs.mg.gov br
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Oficio
Assunto
Origem
Data

cMC/SE/603/2007
Solicitação/Faz
Presidência da Câmara
28lO9nOO1

Senhor Prefeito

A Comissão Permamente de Legislação, Justiça e Redação Final analisa
os projetos sob os prismas da legalidade e constitucionalidade, sendo inevitável o pleno
acolhimento de todos os contornos da lei para a aprovação da proposta.

Para tanto, solicitamos o envio do PLANO DE TRABALHO
correspondente à contribuição objeto do Projeto de Lei n" O72/2007, alem do Impacto
Financeiro da Despesa e da Declaração desta com os instrumentos de planejamento do
Município, para que a referida Comissão possa emitir parecer e deliberar acerca da matéria.

I <--
ES DE ALMEIDA

residente da Mesa Diretora da
Câmara Municipal de Congonhas

Exmo. Sr.
José de Freitas Cordeiro
Prefeito Municipal em Exercicio

CMC/rngrm

Ruâ Pâdre Antônio Corrêia.l63 - Cenlro - Congonhâs/MC -Tel.: (31) 1731-1840 - Site: r.ww..rmaracongonhas, mg.tom.br/ f,-mail: congonhas@c8marâcongonhâs,mg.gor..br

Câmara Municipal de Congonhas

Atenciosamente



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion." PMC/SEGOV/41412007

Congoúas, 02 de outubro de 2007

Exmo. Sr.

Evandro Alves de Almeida

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHASÀ4G

Assunto: Encaminhamento

Senhor Presidente,

Encaminhamos, atendendo solicitação dessa Presidência no Oficio

CMC/SE/603/2007, cópias de documentos referentes ao Projeto de Lei 072120O7, tais como:

Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro - Plano de Trabalho e cópia da Lei n" 2.726

de l0 de setembro de 2007 - que Autoriza a concessão de "auxilio financeiro" para a

Associação Kioey Kay Kan Karatê-Dô, que será revogada pela nova redação de

"contribuição".

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e consideração e

subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Horário

Arnaldo

Secretário Municipal q.EITURA EM PLENARIO

-,,/1(?i-,'LReunlao '/u
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO.FINANCEIRO

A despesa referente à contribüção à Associação Kioey Kay Kan Karatê-Do para a rcalização
do 4" Grand Prix de Karatê, conforme Processo Administrativo PRO 5822107, será contabilizada na
dotação orçamentrí,ria própria, cujo saldo será suficiente para garantir o ernpenho de tais despesas no
exercício de 2007, as quais estimamos um montante de R§ 27 .227,00 (vinte e sete mil duzentos e
vinte e sete reais).

Estimamos também que o total de tal despes4 comprometerá 0,02Yo (zero ürgula zero dois
por cento) da receita preüsta no exercício financeiro atual e 0,03 %o (zero virgula zero três por
cento) da despesa preüsta neste exercício.

A referida despesa é objeto de dotação específica e suficiente, previstas no programa de
trabalho, assim como atende à Lei de Direhizes Orçamentáqias e encontra-se adequada aos
parâmehos financeiros da administração; não infringindo, podanto quaisquer disposições da
legislação, especificamente ao que determina o arto 16 da Lei Complementar 101/2000.

Salientamos ainda que tal despesa será empenhada no exercício de 200'1 , e que não ficarão
parcelas remanescentes para seÍem empenhadas nos exercícios seguintes.

Concluímos, poÍtanto, que a entidade disporá de recursos orçamentários e financeiros
suficientes para a ralízaçáo desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos ünte dias do mês de setembro de 2007 .

LJ,'

Vilma de Moura
Secretária Municipal de Finanças

unquera
amento e Orçamento

DECLARAÇÃO DA VERJFICAÇÃO DA ESTIMATTVA DO IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaro, para fins do cumprimento do Inciso II, do art. 16 da Lei Complementar 101/2000,
que a contribuição à Associação Kioey Kay Kan Karatê-Do paÍa a Íealizaçáo do 4' Grand Prix de
Karatê, conforme Processo Administrativo PPiO 5822107, é compatível com a LDO (Lei de
Diretrizes Orçamentrírias) no que se refere as metas da Administração, Íssim como é compatível
com o PPA (Plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na Estimativa do Impacto Orçamentiário e Financeiro que a
contribuição tem a devida adequação para su a realização.

Prefeitura Municipal de Congoúas, te dias do mês de setembro de 2007.

g*Jd,!
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Obietivo Geral:
Realização do 4" Grand Prix de karatê Kyokushiúaikan Intemacional , fazendo com que o
IGratê de Minas Gerais e de congonhas se torne recoúecido e fortúcido nu uunlJ*au
nacional e internacional sendo um centro de referência em participação e realizaião de
campeonatos bem como na formação de atletaíci.radãos para vida, introduzindo através da
arte marcial disciplin4 saúde, alcançando a.s}srÍÍL o equilíbiio entre a mente e o corpo.

o 
.Tornar Congonhas conhecida tambem através do esporte (Ikratê);

o -Fortalecer cada vez mais a Associação Kioey e a Feàeração Mineira de Kyokushin;o Fazpr com que a Associaçâo seja recoúecida pelos órgâos coÍpetentes do Karatê
em todos os níveis;

o Contribuir para formação de pessoas saudáveis e responsáveis, longe do mundo das
drogas e vícios;

o Elevar o nível de nossos atletas, dando-lhes oportrmidades de se inter-relacionarem
com outros atletas de outras academias de vrários estados e países;

. Promover um intercâmbio de culturas e estilos diferentes dentro da aÍe marcial do
Karatê no âmbito de Congoúas e região.

I

Obietivos esoeciÍicos:

JustiÍicetiva:
Nos ultimos anos a Associação Kioey realizou na cidade de Congonhas grandes
campeonatos e a cada ano obteve maior sucesso , os eventos se destacaram pelo alto nível
técnico dos atletas participantes, e também pelo alto grau de organização dos
Campeonatos.Todavia, tal realização só foi possivel pelo corryrometimento local dos
organizadores e de todos aqueles que apoiaram o desenvolvimento e realização dos
Campeonatos e tem novamente neste ano de 2007 a oportunidade de realizar mais uma vez

um campeonato que agoÍa será de nível internacional mais uma vez,com convidados de

vários paises, onde irão se enfrentar os melhores atletas do Brasil e do exterior. O
Campeonato acontecerá no dia 28 de oúubro do corrente ano.

A Associação Kioey vem contribuindo para uma formação mais saudável e cidadã de

nossos jovens para que sejam mais responúveis, solidários e éticos no seu dia a dia, indo
muito além da parte fisica e espiritual que envolve todo o treinamento do praticante de

Karatê. Nos ceruários estadual, nacional e internacional, a Associação Kioey tem elevado o
nome e o espírito do Karatê de Congonhas a um lugar de destaque. Sempre participando de
campeonatos de nível Estadual Nacional e Internacional como ( Mineiro, Brasileiro, Sul-
Americano e Mundial), lembrando que sempre se destacarn ocupando na maioria das vezes
as principais premiações nas diversas categorias que disputa.
Lembrando que incentivando o esporte e criando novos adeptos à atividade fisica, estamos
promovendo melhor qualidade de vida para todos e como conseqüência pessoas mais
saudiíveis. Pregando sempre o bem ao proximo uma üda mais saudável, ensinando nossos
jovens a serem solidários, pois so assim o mundo sení rnelhor. Pensando assim em todos os
eventos que organizamos, arrecadamos alimentos com muito sucesso e doamos a entidades
carentes.
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TítUIO: 4O GRAND PRIX DE KARATÊ KYOKUSHINKAIKAN INTERNACIONAL

Realização:Associação Kioey Kay I(an Kâratê-Dô

Responsável pela Organização do Evento:
Wesley Matosinhos Santana - Faixa Preta 2o Dan - Presidente

Supervisão: Confederação Brasileira de Kyokushinkaikan Karatê
Federação Mineira de Kyokushinkaikan Karatê

Apoio: Prefeitura Municipal de Congonhas

Local:Congoúas - MG (Ginasio Poliesportivo)
Data:28 de outubro de 2007 (conforme programação)

Número de Atletas Paúicipantes(estimado): 1 80

PROGRAMAÇÃO

Sábado 27l10/ 2007
7 as 8h - Chegada das delegações e cafe da manhã (confirmação prévia)
8 ârs th - Acomodação e credenciamento das delegaçôes
9 as 12h - City Tour (Centro Histórico de Congoúas)
12 às 13:30h - Almoço
13:30 às l7h - City Tour (Parque da Cachoeira)
19h - Jantar
Noite livre para os Atletas

Dominso 28/1012007
7:00 as 8:00 hs - Café da Manhã
09:00 hs - abertura Oficial do Campeonato
Fala Kioey
Fala Prefeito Municipal
Fala dos Patrocinadores
Fala Confederação Brasileira (demais autoridades Karatê)
17:00 hs Encerramento e entrega das premiações
Ao término do campeonato, almoço para atletas de outÍos estados

APRE§DNTACÃO:
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RELAÇÃO DE DESPESAS tt"u4
I

N,
C

DESPESAS
Descrição Quantidede Valor

Hospedagem Hotel
( atletas exterior,iírbitros

e diretores )

50
2.000,00

Almoço 360 (R$ 8,00) 2.880,00
Jantar 180 (R$ 8,00) 1.440,00

Cafe da manhã 360(R$ 2,00) 720,00
Lanche Torneio 220 (R$ 2.s0) 550,00

Troféus (cat. Especial
masculino e feminino )

6 r.s30,00

Troféus (demais
categorias e destaque)

57 4.218,00

Medalhas Participação 180 (R$ 9,80) t;764,00
Certificado r80 180,00

Cartazes 1000 1.620,00
Rádio 150 (Inserções) 2.475,00

Carro de som 50h 900,00
Sonorização 1 900.00

Premiações Kimonos 20 1.600,00
Premiações Especiais 3

Aluguel Tatame 2 1.200,00

Faixas 5 250,00

Totel 27.227,00

I

3.000.00



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." L726,DE 10 DE SETEMBRO DE 2007,

Autorize a concessão dc aurílio Íinanceirc pere a
"Associaçõo Kioey Kay Kan Kanlê-D6".

A Câmara Municipal de Congonhas, F.stado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lo Fica o Poder F.xecutivo autorizâdo I conceder auxílio Íinanceiro na
importância deR$ 27.227,O0 (vinte e sete mil, duzentos e ünte e sete reais), para a Associação
Kioey Kay Kan Karatê-f)ô, com base nas consignações oÍçâmentárias, conforme a seguintc
especificação:

PPGVISÃO DÀ TRANSFERÊNCIA PARÁ O E)(ERCÍCTO OE ZOOZ

ArL 2' A instituiÉo somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condições
de funcionamento forem julgadas sEtisfatóÍias, a critério da Administraçâo Municipal.

Art. 3" A entidade benoficiada com reçltrsos públicos estabelecidos nesta lei,
submeter-s€-â à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do enüo de prestação de
contas ilo órgão competente.

AÉ. 4" Esta lei entra êm ügor na data de sua publiceção

Congonhas, l0 de seteÍnbro de 2ff)7.
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ENTIDADE FINALIDADE FORMADE
TRAI.SF'ÊRENCIA

VALORTOTAL
R3

Associação Kioey Kay Kan
Karâtê-Dô

Realização do 4" Grad Prix
de l(úatê Kyobashinkaitn
Intertpciotul.

Parcela única 27.227,OO
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I Câmara Municipal de Congonhas
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RB,QUERIMENTO N"/450/2007

t{
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Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160,

§§ l" e 2", do RI, ouvido o Plenário, requerem a V. Exa. que os Projetos de Leis nos

O66l2OOi - Autoriza a concessão de subvenção social à Associação Congonhense de
Rádio Amadores - ACR{, 071 - Autoriza abertura de crédito especial (Associaçâo
Karatê) e 07212007 - Autoriza a contribuiçáo à Associação Kioey Kay Kan Karatê-Dô,
tramitem em regíme de urgêncra especiai, para fins de discussão e votação nesta sessão

ordinária.

Requer que seja dispensada a votação pelo Plenáno do parecer da redaçào
final, nos termos do art. 275 do Regimento Intemo.

Requer que seja convocada a Comissão de Legislação, Justiça e Redação
Final para emissão de parecer final no projeto em questão.

JI-]STIFICATIVA

Tal solicitação se jushfica para dar celeridade à tramitação dos referidos
proj etos

Câmara Municipal de Congonhas, l0 de outubro de 2007

Vereadores

J

Exmo.Sr
EVANDRO ALVES DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
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I Câmara Municipat de Congonhas
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míe 9r,Íio0t
Congonhas, l0 de outubro de 2007

Comissão de Legslação, Justiça e Redação Final
Comissão de Saúde e Assistência Social.
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento
Comissão de Educação, Cultura e Patnmônio Histónco

Ref.: Projeto de l.ei n' O72|ZOO7 - "Autoriza a contribuição à Associação Kioey Kay Kan
Karatê-Dô".

nnleróRro

O projeto üsa autorizar o Poder Executivo conceder contribução à Associação de
Karatê

A autoria do projeto é do Executivo, que é competente e está devidamente
justificado.

A Lei de Responsúilidade Fiscal obriga a autorização legislativa para concessão de
auxílio financeiro, estando o projeto em consonância com a referida norma.

Quanto ao ménto, temos que a insítuição beneficiada presta relevantes serviços à

comunidade congonhense.

Somos pela aprovação do projeto por s al e constitucional

Esteéonossorelatório
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REQUERTMENTO N'/46tl2007

Exmo.Sr
EVANDRO ALVES DE ALMEIDA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Os Vereadores que o presenle subscrevem, em conformidade com o art. l6l,
do Rl, ouvido o Plenário, requeÍem a V. Exa. que os os Projetos de [,eis nos Oil n007 -
Dispõe sobre a instituição da "Marcha para Jesus" no âmbito do município de
Congonhas; O6612001 - Autoriza a concessâo de subvençâo social à Associação
Congonhense de Rádio Amadorcs - ACRA; 07812007 - I)eclara de Utilidade Pública a

"Associação Cultura da Raça Negra"; Projeto de Decrcto Legislativo O32/2OO7 -
Denomina Via Pública (Rua José Bernardo Vasconcelos - Residencial Paschoal
Vâr'tuli) e Projeto de Resolução OO3?OOT - Suprime a alinca "e" e '(1" do artigo 4" da
Resolução 378/2005 que dispõe sobre a organização dos gabinetes dos Vereadores e dá
outras proüdências; tramitem em regime de urgência especial, para fins de discussâo e

votaçã0 nesta sessão ordinána.

Requer que seja dispensada a votação pelo Plenário do parecer da redação

final, nos termos do art. 275 do Regimento lntemo.

Requer que seja convocada a Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Final para emissão de parecer final no projeto em questão.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se justrfica para dar celeridade à tramitação dos referidos
p rol etos

Câmara Municipal de Congonhas, I 7 de outubro de 2007

I

Vereadores



!

t Câmara Municipal de Congonhas(

m ful'[ttt05

Câmara Municipal dc Congonhas, 22 de outubro de 2007

Comissão dc Legislação, Justiça e Rcdação Final .

Ref.: Projeto de Lci n'O7212(W - Autoriza a contribuição para'Associação Kioey Kay Kan
Karatê-Dô.

nrLerôruo

O projeto dc Lei n' 072/2007, dc autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivanente em Plenário, retoma a esta comissâo para elaboração da redação final.

Obedecendo aos requisitos da tócnica legislativa, não foram promovidas

correçõcs de linguagem e [orma. nos termos do Regimento h[erno desta Casa.
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REDACÃO FINAL

Estc c o nosso relalório.
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PROPOSTÇAO DE LEI N" 064/2007

Autoriza a contribuição para a "Associação Kioey Kain
Karatê-Dô".

É

N o
an

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais,
aprovou a seguinte Lei:

ArL 1' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
contribuição na na importância de R$ 27.227,O0 (vinte e sete mi[, duzentos e vinte e sete
reais), para a Associação Kioey Kai Kan Karatê-Dô, com base nas consigrações
orçamentári as, conforme a seguinte especifi cação :

PREVISÃO OE TNENSTCRÉNClA PARA O EXERCÍCIO DE 2OO7

ArL 2' A instiuição somente terá direito ao beneficio desta lei,
se as condições de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da
Administração Municipal.

ArL 3" A entidade beneficiada com recursos públicos
estabelecidos nesta lei, submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal,
através do envio de prestação de contas ao órgão competente.

Art. 5'Fica revogada a Lei 2.726, de l0 de setembro de 2007

Congonhas, 22 de outubro de 2007

o tDA
residente da Mesa Diretora da

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/hmÍ's

ENTIDADE FINALIDADE FORMA DE
TRANSFERÊNCIA

VALOR
TOTAL R$

Associação Kioey Kain Kan
Karatê-Dô

Realização do 4' Gradk Prix
de Karatê Kiokushinkaikan
lntemacional

Parcela única 27.227.00

Ruâ padre Antônio corrêiâ,16J - ccÍtro - congonhas/Mc -Tel.: (31) 3731-1840 - Site: www.camarâcotrgonhas. mg.com.br/ E-mâil: Congonhâs(a crmarscongonhrs.mg.gov.br
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Art 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Pl o 7e,
PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.733,D8 22 DE OUTUBRO DE 2007.

Autoriza a contribuiçflo parn a 'Tssociação Kioey
Kay Kan Karatê-Dô".

fumrtün do

A Clmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,

Prefeito sahciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 2" A instituição somente terá direito-ao beneÍicio desta lei, se as condições
de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art.3'A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei,
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de
contas ao órgão competente.

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5'Fica revogada aLei 2.726, de 10 de setembro de 2007.

Congoúas, 22 de outubro de 2007.
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Prefeito de Congonhas
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ENTIDADE FINALIDADE FORMADE
TRANSFÊRENCIA

VALORTOTAL
R$

Associação Kioey Kay Kan
Karatê-Dô

Realização do 4" Grand Prix
de Karatê Kyokushinkaikan
Intemacional-

Parcela única 27.227,O0

PRAÇA PRÊSIDENTE KUBIÍSCHEK,'135 - CENTRO - CONG0NHAS - MG - CEP36415-000 -ÍEL.: (31)3731.1300 - Ftü: (31) 3731-1240 - ,,vww.c0n0onhas.mg.0ov.bÍ

Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder contribuição na
importância de R$ 27.227,00 (vinte e sete mil, duzentos e vinte e sete reais), para a Associação
Kioey Kay Kan Karatê-Dô, com base nas consignações orçamentárias, conforme a seguinte
especifrcação:

PREVISÃO DA TRANSFERÊNCIA PARA O E)GRCÍCIO DE 2OO7
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